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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º _______/2020.
“ESTABELECE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXA DE ÁGUA DO SANTUÁRIO NOSSA SENHORA DAS LÁGRIMAS”.
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer isenção da taxa de água do Santuário Nossa Senhora das Lágrimas.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de março de 2020.
NEI PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente projeto de lei, expressando a importância do Santuário Nossa Senhora das Lágrimas em nível regional, pois sua centralização turística nos meses de janeiro e fevereiro, bem como, anualmente, atrai visitantes de inúmeras cidades, sendo um impulso na economia local, especialmente mercados e transportes.
Salientamos ainda, que Nossa Senhora das Lágrimas é Padroeira do município e sua centralidade religiosa para o nosso povo, como a importância cultural cresce a cada ano. Deste modo, destaca-se que a Santa é um elo de unidade do povo Caraense, pois, não são apenas os católicos que a frequentam, como também outras denominações religiosas. 
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